
PROJETO DE i

LEI 11 

ESTADO DE RONDONIA 
PODER L2GIJLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE CABIXI 

Cabixi, 11 de fevereiro de 1.989 

DISPOE SOBRE A TABELA DL DIÁRIAS DA 
OIMARA KUNICIFAI DÁ OUTRAS PROVI—
DnNCIA:d. 

O Prefeito do Nunic/pio de 'abizi, 
Estado de RondOnia, no uso de suas' 
atribui4es legais e faço aber que' 
a C ara '7unicipal aprovou e eu fletiu 
ciono e proowlgo a seguinte: 

L E 

Art. 19 Pica instituido a concessão de (Ilhas aos Verea 
dores e %ncionárioe da Camara nunicipal que deslocarem-.se a 
serviço da Municipalidude, nos t,rmos da presente Lei. 

Art. 22— Fará áls ao merecimento de dirias o Vereador' 
ou Punolonerio que deslocar—se fora do Munielpio por período 
superior a 12 (doze) horas. 

Art. 39— O Valor das diárias será fixado no anexo I da' 
prc sente Lei, de acordo com ac categorias que se enquadrar.' 
se os Verea_oret e iuncionárlos. 

Art. 49— Os Vereadores e Funcionários terá o prazo de' 
10 (dez) did2 ap.Ss o termino da viagem para apresentar relam-
Vrio, aob pena de não ser concedido outras diárias enquanto 
o mesmo não prestar contas das recebidas. 

Art. 52— Caso o Vereador e Funcion'rio não preste conta 
das diárias recebidas no perlódo de 30 ( trinta) dias apõe" 
o termino a vi eml poderá o Legislativo Munieiffial desoon,-,
tar o valor recebido na folha de pagamento. 

Art. 69— ToJas as vesee que houver reajustes na tabelas 
de diárias ter & que :er feito atraves de Lei rUnicipa1. 

Art. 72— Esta Lei entra em vigor na data de sua publica 
ção revogadas as dieposições em contrário 

Cabixi, 11 de fevereiro d 9 

Hileon Crietõfo 
Preei ente 

t 7 
A son Pereira da Silva 
12 Secretario 
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Cl&vis o es de Andrade 
Vice— kr eidente 

_olek 
Cleudiolicia da S. Galou 
29 Secretaria—
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 

CIMARA MUNICIPAL DE CABIXI 

ANEXO I 

CATEGORIAS D IÁRIAS 

DESLOCAMENTO PARA OUTRAS UNIDA- 

DES DA FEDERAÇXO 

DESLOCAMENTO DENTRO DO ESTADO 

DE RONDÔNIA, EXCETO O INTERIOR 

, DO MUNICIPIO 

DESLOCAMENTO PARA AS CI-

DADES DO RIO IE JANEIRO,' 

SIO PAULO E BRASILIA 

VEREADORES NCZ$ 60,12 NCZ$ 45,72 NCZ$ 84,22 

FUNCIONÁRIOS NUS 47,00 NCZ$ 35,00

1 

NCZ$ 72,00 
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ESTADO DE ROMANIA 
PODER LEGISLATIVO 

clmARA Lulu= DE CABIXI 

OrfJI0 j,)/' /89 

Sr. Prefeito, 

13 de fevereiro de 1.989. 

: -Icsrasitilienos eu anexo, cjpie. da Lei Muni-

cipal n2 OU, a qual foi aprovada na 93 S'essão Extraordi-

ná.ria, ocorrida eu data de 11/02/89. 

Desta forma, solicitamos rara que V.Exa., 

promova a Sanção da referida, dentro do prazo estabeleci-

do por Lei, bem como, também, a publica* da mesma. 

Sem riais para o momento, subscreverio-nos 

Atenciesaztente. 

7 

Vereador Hilsad Crio 
Presidente 

AO 

F.AMO SR. 

MILTON MITSUO S'A= 

PRWEITO LITNICI2AL DE 

CABIXI - RONDÔNIA.



Estado de Rondônia 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Cabixi 

PORTARIA N2 026/94/c,:. de 22 de Setembro de 1.994. 

ATUALIZA OS VALORES DAS DILIAS 

DOS VEREADORES E DOS FUNCIONARIOS 

DA GUIARA EUNICIIAL DE CABIXI-4/0. 

A Vereadora 112L1141A1E nman2sini, 

11-ocidente da Câmara Vunicipal de 

Cabixi-RO, no two de suas atribui 

çOes legais e com ase na Resolu-

ção 1.12 001/39 

RESOLV E: 

Art. 12- Ficam reajustadas os valores das DILI 

rias dos Vereadores e Puncionzçrioc da C ara VUnicipal de 

Cabixi-RO, em conformidade com o 22 do Art. 96 do Regi - 

mento Interno da CAmnra Yunicipal.de Cabixi-0, conforme 

segue anexo. 

Art. 22- Esta Iortaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as demais disposições em con-

tr&rio. 

Cabixi-RO, 22 de Setembro de 1.994. 

Registre-se 

Publique-ser

Cuppra-se. 

deelenkne Xarclsesini 
PRESP)ENTE 
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Estado de Rondônia 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Cabixi 

ANEXO = = = 

1.r=ADORES FUNCIONARIO2 

DMI,OC ArZTO Zr; TITTRC DO ESTADO ri$ 90,00 R$ 60,00 

2— FCILA DO 77:STAD0 RS130, OC R$ 90.00 

o 

Cábíxf~1/0, 22 de Setembro de 1.994. 

1P4fninne Xarchesini 
P ,-iES!DEN E 


